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Ref.: OF-SGP 23 nº 5507/2005
São Paulo, 26 de dezembro de 2005
Senhor Presidente
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do disposto no
artigo 42, § 7º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, ca-
berá a essa E. Câmara a promulgação da lei relativa ao Projeto
de Lei nº 391/04, que inclui no Calendário Oficial de Datas e
Eventos do Município de São Paulo o Dia do Jardim Gua-
nhembu, tendo-lhe sido reservado o número 14.120.
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos de
apreço e consideração.
JOSÉ SERRA
Prefeito
Ao
Excelentíssimo Senhor
ROBERTO TRIPOLI
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”

15-1623/2005
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
Ofício A.T.L. nº 256/05
Ref.: OF-SGP 23 nº 5699/2005
São Paulo, 26 de dezembro de 2005
Senhor Presidente
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do disposto no
artigo 42, § 7º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, ca-
berá a essa E. Câmara a promulgação da lei relativa ao Projeto
de Lei nº 19/05, que institui no Município de São Paulo a Se-
mana Jovem, tendo-lhe sido reservado o número 14.121.
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos de
apreço e consideração.
JOSÉ SERRA
Prefeito
Ao
Excelentíssimo Senhor
ROBERTO TRIPOLI
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”

15-1624/2005
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
Ofício A.T.L. nº 257/05
Ref.: OF-SGP 23 nº 5506/2005
São Paulo, 26 de dezembro de 2005
Senhor Presidente
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do disposto no
artigo 42, § 7º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, ca-
berá a essa E. Câmara a promulgação da lei relativa ao Projeto
de Lei nº 365/04, que institui no Município de São Paulo, o Dia
do Assistente Social, tendo-lhe sido reservado o número
14.122.
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos de
apreço e consideração.
JOSÉ SERRA
Prefeito
Ao
Excelentíssimo Senhor
ROBERTO TRIPOLI
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”

15-1645/2005
“INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
IPREM
São Paulo, 22 de dezembro de 2005
Ofício nº. 01492/2005 - DFC
Senhor Presidente:
Pelo presente, estamos encaminhando uma cópia dos Balan-
cetes dos mês de Setembro / 2005 desta autarquia, atendendo
ao disposto no art. 28, do Decreto nº 45.695 de 17/01/2005.
Na oportunidade, renovamos nossas manifestações de elevada
estima e consideração.
MÁRCIA REGINA MORALEZ
Chefe de Gabinete
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - CMSP
Viaduto Jacareí, nº 100
São Paulo - SP
Sr. Roberto Tripoli
Senhor Presidente”

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
PORTARIA 8181/06
APOSENTANDO, voluntariamente, com proventos proporcio-
nais (85%), DANILO DE MELLO, Agente de Apoio Legislativo,
referência QPL-12, registro 11010, conforme o previsto no ar-
tigo 8°, § 1°, Inciso I e II da Emenda Constitucional n° 20/98 e
artigo 3° da Emenda Constitucional n° 41/03, de acordo com
as demonstrações constantes às fls. 123 à 126 do Processo n°
54/04.

PORTARIA 8182/06
PRORROGANDO, a partir de 01 de janeiro de 2006 e até 31 de
dezembro de 2006, os efeitos da Portaria da Mesa n° 8083/03,
que colocou FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, Agente de Apoio
Legislativo, referência QPL-10, registro 11054, à disposição do
Ministério do Desenvolvimento Agrário, com prejuízo de fun-
ções e sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais vanta-
gens de seu cargo, cabendo o ônus da cessão àquele Minis-
tério, conforme artigo 93, inciso I, parágrafos 1° e 5°, da Lei
Federal n° 8112/90, alterado pelas Leis n°s 8270/91 e 9527/97
(Processo n° 99/01).

TERMO DE CONTRATO N° 01/2006 - Proc. 1721/05
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 01/2006, com a em-
presa TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA., que tem como objeto fornecimento de 16 (dezesseis)
Switchs de 24 portas de 100 Mbps, para a Edilidade, em con-
sonância com o Pregão n° 42/2005, devolvendo as 5 (cinco)
vias devidamente assinadas.

TERMO DE CONTRATO N° 02/2006 - Proc. 1329/05
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 02/2006 com a em-
presa PALÁCIO DAS CORTINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., que tem como objeto o fornecimento, montagem e ins-
talação de cortinas para o Salão Nobre da Câmara Municipal
de São Paulo, devolvendo as 5 (cinco) vias devidamente assi-
nadas.

TERMO DE CONTRATO N° 03/2006 - Proc. 1556/05

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI 14.117 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 68/05)
(VEREADOR FARHAT - PTB)

Institui o Dia da Regularização Civil no
Município de São Paulo, e dá outras
providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Regularização Civil, a ser come-
morado anualmente no terceiro domingo do mês de no-
vembro.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar no Calendário
Oficial de Eventos do Município, a que se refere o Decreto nº
9.501, de 12 de outubro de 1970.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 29 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 29 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.118 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 336/05)
(VEREADOR RUSSOMANNO - PP)

Institui o Dia do Imigrante Italiano, a ser
comemorado, anualmente, no dia 02 de
junho, e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Imigrante Italiano, a ser comemorado, anualmente, no
dia 02 de junho.
Art. 2° O dia ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município.
Art. 3° As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 28 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.119 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 325/05)
(VEREADOR ADEMIR DA GUIA - PL)

Institui o Dia do Pico do Jaraguá, e dá
outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Pico do Jaraguá, a ser comemorado, anualmente, no
dia 20 de março.
Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar do Ca-
lendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2° Esta lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 28 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.120 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 391/04)
(VEREADOR GOULART - PMDB)

Inclui no Calendário Oficial de Datas e
Eventos do Município de São Paulo o
Dia do Jardim Guanhembu, e dá outras
providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Datas e Eventos
do Município de São Paulo o Dia do Jardim Guanhembu, a ser
comemorado anualmente no dia 27 de novembro, data reco-
nhecida como marco inicial de sua denominação.
Art. 2º A sociedade civil, através de entidades representativas
do bairro, constituirá comissão organizadora do evento come-
morativo e se encarregará de comunicar ao Poder Público Mu-
nicipal, no mês que antecede a sua realização, o rol de provi-
dências a serem por elas adotadas bem como sugerir logra-
douros a serem liberados às comemorações.
Art. 3º O evento comemorativo deverá se constituir de ativi-
dades esportivas, ecológicas e comunitárias que promovam a
integração da população, estimulem a cidadania e a solidarie-
dade e fomentem a produção artística e cultural em todas as
suas formas.
Art. 4º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação, e envi-
dará esforços para contribuir com a organização do evento.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 28 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.121 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 19/05)
(VEREADORA SONINHA - PT)

Institui no Município de São Paulo a Se-
mana Jovem, e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de São Paulo a Semana
Jovem, a ser comemorada, anualmente, na primeira semana
de dezembro.
Parágrafo único. A Semana ora instituída passará a fazer parte
do Calendário Oficial de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2° O Poder Executivo envidará esforços no sentido de co-
laborar com a realização de eventos, incentivando a partici-
pação da sociedade civil, englobando atividades relacionadas
a apresentações de música e dança, festas, debates, palestras
e atividades esportivas e culturais que contemplem e valorizem
a diversidade comportamental dos jovens, bem como a elabo-
ração e divulgação de cronograma contemplando as atividades
mencionadas.
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 28 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.122 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 365/04)
(VEREADOR CARLOS NEDER - PT)

Institui, no Município de São Paulo, o
Dia do Assistente Social e dá outras pro-
vidências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no Município de São Paulo, o Dia do As-
sistente Social, que será comemorado, anualmente, no dia 15
de maio.
Art. 2º A data instituída por esta lei passará a constar do Ca-
lendário Oficial do Município de São Paulo.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 28 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 03/2006 com a em-
presa VG ENTERPRISES COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA.,
que tem como objeto o fornecimento de impressoras multifun-
cionais e suprimentos de informática para a Câmara Municipal
de São Paulo, em consonância com o Pregão n° 38/2005, de-
volvendo as 5 (cinco) vias devidamente assinadas.

TERMO DE CONTRATO N° 04/2006 - Proc. 1565/05
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 04/2006 com a em-
presa ITAUTEC INFORMÁTICA S/A - GRUPO ITAUTEC PHILCO.,
que tem como objeto o fornecimento de 60 (sessenta) micro-
computadores portáteis tipo “Notebooks” para a Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, em consonância com o Pregão n°
40/2005, devolvendo as 5 (cinco) vias devidamente assinadas.

TERMO DE CONTRATO N° 05/2006 - Proc. 1130/05
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 05/2006 celebrado
com o BANCO VR S/A., que tem como objeto o fornecimento
de vale-refeição, através de cartão eletrônico, destinado aos
funcionários da Câmara Municipal de São Paulo, em conso-
nância com o Pregão n° 47/2005, devolvendo as 5 (cinco) vias
devidamente assinadas.

TERMO DE CONTRATO N° 06/2006 - Proc. 733/03
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 06/2006 com a em-
presa CCPU CONTROLE DE PRAGAS E TRATAMENTO FITOS-
SANITÁRIO LTDA., que tem como objeto a execução dos ser-
viços de controle e eliminação de colônias de cupins subterrâ-
neos, pelo método de iscagem, em todas as dependências do
Palácio Anchieta, sede desta Edilidade, devolvendo as 5 (cinco)
vias devidamente assinadas.

TERMO DE CONTRATO N° 07/2006 - Proc. 1578/2005
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 07/2006, com a em-
presa DRISERV COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA., que tem como objeto o fornecimento de até 950 (nove-
centos e cinqüenta) garrafões de 20 (vinte) litros de água mi-
neral natural; até 125 (cento e vinte e cinco) caixas de água
mineral natural, sem gás, contendo cada caixa 12 (doze) gar-
rafas de 1500 ml.; e até 4 (quatro) caixas de água mineral, sem
gás, contendo cada caixa 24 (vinte e quatro) garrafas de 510
ml. para a Câmara Municipal de São Paulo, em consonância
com o Pregão n° 45/2005, devolvendo as 5 (cinco) vias devida-
mente assinadas.

TERMO DE CONTRATO N° 08/2006 - Proc. 1471/05
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o Termo de Contrato n° 08/2006 com a em-
presa BIBLIATRICA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE
OBRAS SOBRE PAPEL LTDA., que tem como objeto a prestação
de serviços de higienização dos livros do acervo bibliográfico
da Câmara Municipal de São Paulo, devolvendo as 5 (cinco)
vias devidamente assinadas.

6° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 15/02 - Proc.
988/2004
À vista das informações constantes dos presentes autos, em
especial o Parecer da ACJ n° 487/2005, a MESA AUTORIZA o
6° Termo de Aditamento ao Contrato n° 15/2002, a ser fir-
mado com a empresa LIZ SERVIÇOS ON LINE LTDA., devol-
vendo as 5 (cinco) vias devidamente assinadas.

AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DE SERVIDORES - Proc. 1808/05
À vista do preenchimento dos requisitos contidos no Ato n°
247/2001, artigos 1° e 2°, inc. III, a MESA DIRETORA AUTO-
RIZA o afastamento temporário dos senhores Antonio Carlos
Fernandes Lima Júnior, RF 10930 e Ricardo Lídio Liboni, RF
100800, servidores eleitos para o biênio 2006/2007, junto à
Associação dos Funcionários da Câmara Municipal de São
Paulo.

SOLICITAÇÃO DE CONFECÇÃO DE CARTILHAS/JORNAIS -
Memo 177/05 - 12° GV
A MESA DIRETORA INDEFERE a impressão de cartilhas/jornais,
solicitada pelo 12° Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28864/06
EXONERANDO, a pedido, FELISBINO BATISTA MIRANDA, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 8º Ga-
binete de Vereador, registro 24700.
PORTARIA 28865/06
EXONERANDO, a pedido, FERNANDO CAPOZZI BALDAN, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 28º
Gabinete de Vereador, registro 27259.
PORTARIA 28866/06
EXONERANDO, a pedido, LEANDRO SABATINI ANDOZIA, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 27º
Gabinete de Vereador, registro 27011.
PORTARIA 28867/06
EXONERANDO, a pedido, MÁRCIA EUSTÁQUIA MACHADO, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 27º
Gabinete de Vereador, registro 27191.
PORTARIA 28868/06
EXONERANDO, a pedido, MARCOS ALBERTO PIRES DO
AMARAL, do cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, do 27º Gabinete de Vereador, registro 26894.
PORTARIA 28869/06
EXONERANDO, a pedido, RICARDO VITA PORTO, do cargo de
Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 5º Gabinete de
Vereador, registro 27054.
PORTARIA 28870/06
NOMEANDO EDIMAR GOMES DA SILVA, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
no 8° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 28871/06
NOMEANDO IONE PEDRAZA, para exercer, em comissão, o
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 28°
Gabinete de Vereador.
PORTARIA 28872/06
NOMEANDO MÁRCIO SANTOS AMÉRICO, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
no 5° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 28873/06
NOMEANDO MIGUEL ALBERTO DE BARROS ANTUNES, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 18° Gabinete de Vereador.

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

COMUNICADO
CONSIDERANDO a necessidade de adequar os procedimentos de remessa e análise de Processos Administrativos de Adianta-
mento Bancário/Direto, em razão do disposto na Resolução nº 006/2005-TCMSP, publicada no D.O.C. de 24.11.2005, página 100,
alterando a sistemática anteriormente vigente, informamos:

- que somente serão recebidos, pela Unidade Técnica de Protocolo e Autuação, os Processos Administrativos de
Adiantamento Bancário/Direto previamente solicitados por Ofício, nos termos disciplinados pela Resolução nº
006/2005 deste Tribunal;

- os Órgãos e Entidades ainda não integrados no Sistema de Execução Orçamentária - Novo-Seo, a Câmara Municipal de São Paulo
e o Tribunal de Contas do Município de São Paulo deverão comunicar a concessão de adiantamentos verificada no mês anterior,
por meio de disquete acompanhado de relação impressa em 2 (duas) vias, até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da con-
cessão, registradas em planilha eletrônica que será disponibilizada via internet, no site do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo www.tcm.sp.gov.br/

Dúvidas e esclarecimentos: Telefones nºs: 5080-1212 (Marli)
5080-1218 (Romualdo)

São Paulo, 7 de dezembro de 2005.

a) ANTONIO CARLOS CARUSO
Presidente


